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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SALGUEIRO

CASA EPITÁCIO ALENCAR
GABINETE DA VEREADORA ELIANE ALVES


           REQUERIMENTO Nº _______ /2018
A Vereadora que este subscreve, no uso de suas atribuições legais, requer a Mesa, após ouvido o douto Plenário, nos termos Regimentais, conforme  Art. 163, Capitulo VI, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, em consonância com o inciso XIX do Art. 35 da Lei Orgânica do Município de Salgueiro e fundamentado no Art. 11, parágrafo 1º da Lei Federal Nº 12.527/11 (Lei de Acesso a Informações Públicas),  encaminhar  ao Poder Executivo Municipal e a quem de direito, remeter informação sobre o funcionamento da Casa do Sanfoneiro de Salgueiro.
1- Coordenação da Casa do Sanfoneiro – quem são os responsáveis?

2- Qual o instrumento legal firmado entre os responsáveis e a Prefeitura de Salgueiro para gerir a Casa do Sanfoneiro?
3- Como está sendo a convocação/seleção dos sanfoneiros para apresentação semanal na Casa do Sanfoneiro?
4- Como estão sendo destinados os valores arrecadados com a portaria e o bar da Casa do Sanfoneiro?
5- A quem cabe a responsabilidade pelo pagamento das faturas de água e luz da Casa do Sanfoneiro?
JUSTIFICATIVA: 
Cabe registrar que este pedido de informação foi formalizado na data do dia 19 de julho de 2017 - nº 406/2017, e o envio novamente é justificado devido a ausência de resposta por parte da Secretaria de Cultura e Esportes \ Prefeitura de Salgueiro.

Tal pedido visa fazer cumprir a função fiscalizadora da Vereadora, assegurado pelo Regimento Interno desta Casa de Leis e pela Lei Orgânica Municipal, bem como, tendo em vista que é de suma importância para dar conhecimento a este Poder Legislativo e a população em geral sobre o referido assunto.
Gabinete da Vereadora, 22 de março de 2018.
Eliane Alves
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